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LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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GENILSON DRUMOND DE PINA

CARLA NATÁLIA GOMES MARINHO TRAMBAIOLI

DECRETO N° 2.043, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre o Encerramento do Exercício Financeiro de 2022 e dá 
outras providências.

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO as normas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal estabelecidas na Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; 
CONSIDERANDO o previsto na Lei Orçamentária Anual,n.º 1.714, 
de 30 de dezembro de 2021 , que dispõe sobre a execução orça-
mentária e financeira para o presente exercício;

CONSIDERANDO que os procedimentos pertinentes devem ser 
cumpridos da maneira uniforme e rigorosamente de acordo com os 
prazos fixados;

DECRETA: 

Art. 1º Para encerramento do exercício financeiro de 2022, as uni-
dades orçamentárias da Administração Direta e Indireta observarão 
as disposições de caráter financeiro e orçamentário contidas neste 
Decreto. 

Art. 2º Ressalvados os casos de gastos com Despesas de Pessoal,En-
cargos Sociais, Obrigações Patronais, PIS/PASEP, Amortização e 
encargos da Dívida Interna, Prestação de Serviços de Concessionári-
os de Serviços Públicos, Indenizações e Restituições, Precatórios 
,Depósitos Judiciais, Convênios e as despesas com as funções de 
Educação e Saúde, somente quando estas forem necessárias ao 
atendimento do limite constitucional, nenhum empenho poderá ser 
emitido após  20/12/2022, salvo despesa expressamente  autorizada 
pelo Prefeito em despacho no próprio processo.

Parágrafo único. Não serão permitidos emissão de empenhos or-
dinários para aquisição de material de consumo e nem de material 
permanente a partir da referida data.

Art. 3º Nenhum adiantamento será pago após o dia 20/12/2022, sal-
vo autorização expressa do Prefeito no processo de concessão.

Parágrafo único. Os eventuais saldos de adiantamento não utilizados 
deverão ser recolhidos pelos responsáveis até o dia 20/12/2022 e a 
sua respectiva prestação de contas apresentada até o dia 20/12/2022, 
sob pena de inscrição do nome do responsável em alcance no de-
monstrativo das responsabilidades não regularizadas.

Art. 4º Nenhum pagamento (cheque, ofício, borderô) poderá ser 
efetuado após o dia 20/12/2022, salvo as despesas prevista no art. 
2°, os contratos de natureza continuada e as despesas autorizadas 
expressamente pelo Chefe do Poder Executivo Municipal no pro-
cesso de pagamento.
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Art. 5º Os empenhos ordinários e os saldos dos empenhos por esti-
mativa e global, não processados, do Exercício de 2022 e anteriores, 
serão cancelados ao final do Exercício de 2022.
Parágrafo único. Entende-se como não processados os saldos de em-
penhos ordinários, globais e por estimativa que não tiveram sido liq-
uidados até o dia 20/12/2022.

Art. 6º As despesas empenhadas e não pagas no Exercício de 2022 
serão inscritas em restos a pagar, distinguindo-se as processadas das 
não processadas.

Parágrafo único. Os Restos a Pagar não processados serão inscritos 
até o limite das disponibilidades de caixa apuradas no encerramento 
do exercício por fonte de recursos, obedecida a ordem cronológica dos 
empenhos correspondentes.

Art. 7º Após o cancelamento da inscrição das despesas com Restos 
a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado poderá ser atendido 
à conta de dotação orçamentária destinadas a despesas de exercícios 
anteriores (DEA), desde que confirmadas sua subsistência e não pre-
scrição mediante reconhecimento da dívida, por ato expresso e formal 
pelo Ordenador da Despesa.

Art. 8º O Gabinete do Prefeito, a Secretaria Municipal de Finanças e 
Arrecadação e a Procuradoria-Geral juntamente à Controladoria-Ger-
al do Município, adotarão as providências necessárias para o cumpri-
mento das disposições deste Decreto.

Art. 9º A inobservância das obrigações previstas neste Decreto sujeit-
ará os infratores às sanções previstas na legislação em vigor.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 6 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 627, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 7 de dezembro de 2022, SO-
NIA CRISTINA CORREA DE ARRUDA para exercer o cargo em 
comissão de Assistente Jurídico, constante da Estrutura Administra-
tiva da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela 

Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a 
remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 5 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 628, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8, da Lei nº 701, de 16 de 
dezembro de 2008, que prevê a criação da Comissão de Gestão do 
Fundo Municipal de Meio Ambiente, via Ato Normativo;

CONSIDERANDO a nomeação da Comissão de Gestão do Fundo 
Municipal de Meio Ambiente, por meio da Portaria nº 585, de 31 de 
outubro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a composição da COMISSÃO DE GESTÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, Exercícios 
2022/2024, que passa a vigorar com a seguinte composição:

I – Representantes do Poder Executivo Municipal:

a) EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO - matrícula nº 4.865 
b) FRANCISCO FERREIRA DA SILVA - matrícula nº 22.987
c) RICARDO DA SILVA BRAGA - matrícula nº 23.022

II – Representante do Poder Legislativo Municipal:

    a) WAGNER FERREIRA DA SILVA – matrícula nº 1.240

III – Representante da Entidade Civil/Conselho Municipal de Meio 
Ambiente:

a) MÔNICA CASARIN FERNANDES ELSEN

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 6 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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    Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
    Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação
    

DECISÃO
Processo n°. 5654/2022

Fls.: 49

Vistos e examinados estes autos de Contestação de Lançamento de Tributos,
em que é requerente MICHELLE DO NASCIMENTO MOREIRA DA SILVA.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Impugnação administrativa interposta dentro dos autos em epígrafe
em face da Notificação de Lançamento de Tributos às fls. 33 v, na qual foi lançado ITBI.

Apresentada Impugnação às fls. 44 sem assinatura, alega que decisão do STJ
em fevereiro deste ano determinou que a base de  cálculo do ITBI fosse o valor  do imóvel
praticado no mercado imobiliário.

Em  sua  contestação  a  fiscalização  fazendária,  em  síntese,  argui  pela
improcedência do recurso, haja vista que a fundamentação apresentada se trata de caso específico
para município, neste caso o de São Paulo, que utilizam parâmetros apresentados na planta de
valores para avaliar os imóveis, não sendo o caso deste município, o de Armação dos Búzios. 

Encerrado o relatório, segue análise e fundamentação jurídica.

II- FUNDAMENTAÇÃO

Passado e analisados os Autos, a impugnante solicitou o lançamento ITBI no
dia 13/05/2022 instruindo o processo com o contrato de compra e venda com financiamento
assinado pelas partes no dia 08/12/2009, no valor de R$ 256.500,00 e declaração de quitação
datada de 16/01/2014, entre outros documentos.

Em seu requerimento do dia 02 de maio de 2022 a impugnante declara o valor
de R$ 256.500,00, ou seja, o mesmo valor da compra e venda assinado em 2009 para a base de
cálculo do imposto.

O mero desejo de impugnar na maioria das vezes impede o impugnante de
enxergar e avaliar documentos e teses que ele mesmo apresentou, senão, vejamos:

Em sua peça de provocação às fls. 44 a própria impugnante alega que a base de
cálculo do imposto deveria ser o valor do imóvel praticado no mercado.

O documento apresentado pelo requerente no momento do seu pedido denuncia
que os valores ali expostos não poderiam servir de base de cálculo para o imposto, haja vista se
tratar  de  contrato  assinado  há  quase  13  anos,  devendo  o  próprio  requerente  perceber  a
valorização do imóvel em questão nesse período.

1



13Nº 105 - Armação dos Búzios
05 de dezembro de 2022 e 06 de dezembro de 2022

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

    Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
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O art.  42 e seguintes  do CTM estabelecem os critérios  que o ente público
poderá utilizar para formar a base de cálculo do imposto, entre eles o preço praticado no mercado
imobiliário no momento da solicitação do imposto.

A avaliação do imóvel em questão foi determinada por avaliador credenciado,
que tomou por base os métodos comparativos praticados no mercado, levando em consideração
os valores de imóveis semelhantes na região.

Não obstante, a metodologia aplicada no município de Armação dos Búzios,
como já dito, não é o mesmo praticado no município de São Paulo, ou seja, o automatizado, em
que os valores já estão pré-fixados em seu sistema, utilizando a planta de valores para esse fim.

Portanto,  como  bem  esclarecido  na  contestação  fiscal  de  fls.  46/48,  O
MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DE BÚZIOS UTILIZA MÉTODO DIFERENTE, ONDE A
ABERTURA  DE  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  É  OBRIGATÓRIA,  ONDE
EXCLUSIVAMENTE É PROCEDIDA AVALIAÇÃO DE ACORDO COM OS VALORES
PRATICADOS NO MERCADO IMOBILIÁRIO.

Desta forma, a tese de arbitramento nos moldes do julgado apresentado não
merece ser acolhida.

Tendo em vista  os fundamentos expostos,  considerando a contestação fiscal
constante às fls. 46/48, os documentos juntados, a legislação municipal, passo a decidir o mérito
da presente impugnação administrativa. 

III – DECISÃO

Isto  posto,  JULGO  IMPROCEDENTE  O  PEDIDO da  requerente,
mantendo, assim, o lançamento do ITBI através da Notificação de Lançamento de Tributos de
fls.33 e verso, no valor de R$ 21.250,00, tendo como base de cálculo R$ 850.000,00, conforme
avaliado.

Dê-se  ciência  ao  interessado,  publicando  a  decisão  em  Diário  Oficial  do
Município. Após, passado os prazos legais, arquive-se.

Armação dos Búzios, 24 de novembro de 2022.

Genilson Drumond de Pina
Secretário de Municipal de Finanças e Arrecadação

2
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.044, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar na importância de R$ 364.056,28
 (Trezentos e sessenta e quatro mil, cinquenta e seis 
reais e vinte e oito centavos).

   
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei nº 1714, de 30 de dezembro de
2021 (Lei Orçamentária Anual);

D E C R E T A:

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2022,

no valor de R$ 364.056,28 (Trezentos e sessenta e quatro mil, cinquenta e seis reais e vinte e
oito centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 6 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2044 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.209

44905200

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - GAB

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

76.356,28
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.265

33903900

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DE FROTA DE VEÍCULOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

287.700,00
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 364.056,28

1 de 1

ANEXO II - DECRETO Nº 2044 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0004

2.023

33903900

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Eventos  da Prefeitura

REALIZAÇÃO DE EVENTOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

364.056,28
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 364.056,28

1 de 1
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
       GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.045, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022

Delega  competência  aos  servidores
municipais, para os atos que menciona.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das
atribuições que lhe confere o art. 79, VII, c/c o art. 91, IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c a
Lei nº 709, de 6/1/2009,

CONSIDERANDO  a  previsão  de  delegação  de  competência  para  o  exercício  de
atribuições administrativas, em face do princípio da eficiência da Administração Pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica delegada competência aos seguintes servidores abaixo discriminados como
responsáveis  pelas  assinaturas  das  movimentações  bancárias  das  contas  de  titularidade  da
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios – 01.616.171/0001-02, no período de 1º/1/2021 a
31/12/2024, junto à instituição bancária Banco Santander Brasil:

I – Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios:
- SAULO CARVALHO VIEIRA, Coordenador de Tesouro – CPF nº 125.593.797-16;
-  GENILSON  DRUMOND  DE  PINA  –  Secretário  Municipal  de  Finanças  e

Arrecadação – CPF nº 925.143.407-72.

Art.  2º  Ficam  convalidados  os  atos  praticados,  no  que  se  refere  à  delegação  de
competência prevista neste Decreto, até a data da sua publicação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 6 de dezembro de 2022.

ALEXANDE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO

CONVOCACÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei nº 741, de 1º de setembro de 2009, Art. 10, e o Decreto

nº 82, de 22 de junho de 2010, vem dar publicidade e convocar o Conselho Municipal de
Meio Ambiente – CMMA, para a Reunião ordinária, com a seguinte pauta:

Item 1: Aprovação da ata da reunião do dia 10/11/2022.
Item 2: Comissão Gestora do Fundo Municipal de Meio Ambiente.
Item 3: Proposta da LOA enviada pelo Poder Executivo
Item 4: Repasse do ICMS Ecológico ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.
Item 5: Aquisição de materiais e fardamento para  a Guarda Ambiental Municipal
Item 6: Assuntos Gerais: solicitação de processos pela Câmara Técnica

A reunião será realizada na sede da Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo.

Endereço: Rua Jacob José Luiz, s/nº. Bairro Armação. Armação dos Búzios - RJ.

Data: 08/12/2022.

Hora: Das 15:00h às 17:00h.

Eduardo Rodrigues Moreira
Presidente

1 Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo
Rua Jacob José Luiz,s/nº. Bairro Armação.
Armação dos Búzios, RJ. CEP.: 28950-279
Telefone: (22) 2623-0196 | E-mail: meioambiente@buzios.rj.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 11

Reunião do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural
de Armação dos Búzios.

 
O Presidente do  Conselho de Patrimônio Histórico e Cultural de

Armação  dos  Búzios  em  uso  de  suas  atribuições  convoca  a
sociedade  buziana  para  2ª   Reunião  Extraordinária   que   será
realizada na segunda-feira,  dia 12  de dezembro  de dois mil e vinte
dois,  de 17  horas  às  19 horas,  na Biblioteca Municipal, situada na
Praça da Ferradura, s/nº , Ferradura, Armação dos Búzios. 

ASSUNTOS QUE CONSTAM NA PAUTA:

1. Boas-Vindas e chamada dos conselheiros;

2. Lei do Patrimônio Histórico;

3. Mercado do Peixe Praça Quilombola;

4. Assuntos Gerais.

5. Assuntos para próxima pauta;

                                         
JOSÉ VINICÍUS SANTOS GRALATO JUNIOR 

Presidente do Conselho de Patrimônio Histórico e Cultura
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 12

Reunião do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural
de Armação dos Búzios.

 
O Presidente do  Conselho de Patrimônio Histórico e Cultural de

Armação  dos  Búzios  em  uso  de  suas  atribuições  convoca  a
sociedade buziana para 8ª  Reunião Ordinária  que  será realizada
na segunda-feira,  dia 19  de dezembro  de dois mil e vinte dois,  de
17  horas  às  19 horas,  na Biblioteca Municipal, situada na Praça
da Ferradura, s/nº , Ferradura, Armação dos Búzios. 

ASSUNTOS QUE CONSTAM NA PAUTA:

1. Boas-Vindas e chamada dos conselheiros;

2. Lei do Patrimônio Histórico;

3. Mercado do Peixe Praça Quilombola;

4. Assuntos Gerais.

5. Assuntos para próxima pauta;

                                         
JOSÉ VINICÍUS SANTOS GRALATO JUNIOR 

Presidente do Conselho de Patrimônio Histórico e Cultura
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 16

Reunião do Conselho Municipal de  Políticas Culturais de Armação
dos Búzios.

 
O Presidente do Conselho de Municipal de Políticas Culturais

de  Armação  dos  Búzios  em uso  de  suas  atribuições  convoca  a
sociedade buziana para 12ª Reunião Ordinária que será realizada
na quarta-feira, dia 14 de dezembro de dois mil e vinte dois,  de 16
horas  às  18 horas,  na Espaço Cultural Zanine, situada na Estrada
da Usina nº 600 , Centro, Armação dos Búzios. 

ASSUNTOS QUE CONSTAM NA PAUTA:

1. Boas-Vindas e chamada dos conselheiros;

2. Búzios Film Comission;

3. Chamada para estabelecer os conselheiros do Segmento de Cênica;

4. Revisão e estudo Lei Prata da Casa;

5. Assuntos Gerais.

6. Assuntos para próxima pauta;

                                         
GRACIELA YANINA GENARO (SHANA) 

Presidente do CMPCAB
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RESOLUÇÃO SEMED Nº 10, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

Torna  público  o  sorteio  como  forma  de  seleção  e
classificação  dos  estudantes  para  matrícula  na
Primeira  Série  do  Ensino  Médio,  no  ano  letivo  de
2023,  na  Rede  Pública  Municipal  de  Ensino  de
Armação do Búzios.

* Republicada nesta data por incorreções

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a necessidade de  preenchimento das  vagas  destinadas  à  primeira
série  do Ensino Médio na Rede Pública Municipal  de Ensino de Armação dos Búzios,  de
forma equânime;

CONSIDERANDO a manifestação  de  interesse  em  permanecer  na  Rede  Pública
Municipal  de  Armação  do  Búzios,  pelos  estudantes  concluintes  do  9º  ano  do  Ensino
Fundamental e IX Fase da Educação de Jovens e Adultos, da Rede Municipal de Educação de
Armação dos Búzios.

RESOLVE:

Art. 1º Utilizar o sorteio público como forma de seleção e classificação dos estudantes
para a  ocupação das vagas destinadas à primeira série  do Ensino Médio,  na Rede Pública
Municipal de Ensino de Armação dos Búzios, para o ano letivo de 2023.

§ 1º. Concorrerá à vaga os estudantes do 9º ano do Ensino Fundamental e IX Fase da
Educação de Jovens e Adultos no ano letivo de 2022, matriculados na Rede Municipal de
Educação de Armação dos Búzios, que forem aprovados para o ano letivo de 2023.

§ 2º. O Sorteio Público será realizado no dia 10 de janeiro de 2023, às 14h, na E.M. José
Pereira Neves Junior,  presencialmente e será transmitido via online (Internet) pelos Canais
Oficiais da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, Instagram e YouTube.

§ 3º.  A Publicação do Edital, contendo o número de vagas e os respectivos turnos para
o preenchimento das vagas, serão divulgados em até trinta (30) dias úteis, após a publicação
desta Resolução.

Art.  2º Sendo o aluno sorteado, serão observados, para preenchimento das vagas na
primeira série do Ensino Médio da Rede Municipal de Ensino, os seguintes critérios:

I – Estudantes maiores de 18 anos, completos até 31 de março de 2023, serão alocados
no terceiro turno;



24 Nº 105 - Armação dos Búzios
05 de dezembro de 2022 e 06 de dezembro de 2022 

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

II – Estudantes que residem no bairro da Rasa serão encaminhados, preferencialmente
para o terceiro turno no INEFI, salvo o caso do estudante menor de 18 anos que deseja a
matrícula no turno diurno (manhã ou tarde),  no Colégio Municipal Paulo Freire,  conforme
ordem do sorteio.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 1º dedezembro de 2022.

CARLA NATÁLIA GOMES MARINHO TRAMBAIOLI
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria nº 188, de 27 de Janeiro de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Gabinete da Secretária                      

           

Designação de Fiscal

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições legais e administra�vas, RESOLVE:

Designar o servidor(a),  RENATA FELIPE BATISTA RIBEIRO,  inscrito  no  CPF

nº093.558.887-67 , para exercer a função de fiscal do processo nº 6431/2022, referente a

compra de novos extintores de incêndio, seus acessórios e recargas, visando garantir a

segurança da comunidade escolar bem como a integridade do Patrimônio Público.

                               RENATA FELIPE BATISTA RIBEIRO

                                                     CPF nº093.558.887-67 

-.

CARLA NATÁLIA G. M. TRAMBAIOLI
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria nº. 188, de 27 de janeiro 2021

II – Estudantes que residem no bairro da Rasa serão encaminhados, preferencialmente
para o terceiro turno no INEFI, salvo o caso do estudante menor de 18 anos que deseja a
matrícula no turno diurno (manhã ou tarde),  no Colégio Municipal Paulo Freire,  conforme
ordem do sorteio.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 1º dedezembro de 2022.

CARLA NATÁLIA GOMES MARINHO TRAMBAIOLI
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria nº 188, de 27 de Janeiro de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Gabinete da Secretária                      

           

Designação de Fiscal

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições legais e administra�vas, RESOLVE:

Designar o servidor(a),  RENATA FELIPE BATISTA RIBEIRO,  inscrito  no  CPF

nº093.558.887-67 , para exercer a função de fiscal do processo nº 6431/2022, referente a

compra de novos extintores de incêndio, seus acessórios e recargas, visando garantir a

segurança da comunidade escolar bem como a integridade do Patrimônio Público.

                               RENATA FELIPE BATISTA RIBEIRO

                                                     CPF nº093.558.887-67 

-.

CARLA NATÁLIA G. M. TRAMBAIOLI
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria nº. 188, de 27 de janeiro 2021
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
         GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 624, DE 2 DE DEZEMBRO  DE 2022

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com efeito  desde  30  de  novembro  de  2022,  FLÁVIA  DA  SILVA

SIQUEIRA do cargo em comissão de  Supervisor II de Saúde para o qual foi nomeada pela

Portaria nº 744, de 15 de março de 2021.

 Armação dos Búzios, 2 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 625, DE 2 DE DEZEMBRO  DE 2022

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de dezembro de 2022, ANA CÉLIA GONÇALVES

OLIVEIRA GOMES para exercer o cargo em comissão de Supervisor II de Saúde, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619,  de  26  de  janeiro de  2021,  e  alterações  posteriores,  com a  remuneração prevista  na

legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 2 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
         GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 629, DE 6 DE DEZEMBRO  DE 2022

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  a  pedido,  com  efeito  desde  30  de  novembro  de  2022,  WILLIAM

GOULART DE OLIVEIRA do cargo em comissão de Supervisor II,  para o qual foi nomeado

pela Portaria nº 271, de 27 de janeiro de 2021.

 

Armação dos Búzios, 6 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 630, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022 

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  desde  1º  de  dezembro  de  2022,  MADLYN  SANTIAGO

RIBEIRO  DE SOUZA  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de Supervisor  II,  constante  da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619,  de  26  de janeiro  de  2021,  e  alterações  posteriores,  com a  remuneração  prevista  na

legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 6 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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